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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2025
HORÁRIO: 18h
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, GOSTARIA DE COMUNICAR ÀS PESSOAS QUE ESTÃO NOS ASSISTINDO QUE A TRANSMISSÃO DA SESSÃO DE HOJE ESTÁ SENDO FEITA SOMENTE PELA PÁGINA DO FACEBOOK DA CÂMARA, SEM TRANSMISSÃO PELO CANAL DO YOUTUBE, VIA CELULAR, PORQUE OS EQUIPAMENTOS RELATIVOS À TRANSMISSÃO (COMPUTADOR, MESA DE SOM, MICROFONES E CÂMERAS) JÁ FORAM INSTALADOS NO NOVO PLENÁRIO, CUJA INAUGURAÇÃO SERÁ NO DIA 22 DE DEZEMBRO, PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA.
___________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO OFÍCIO GAB Nº 168/2025.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155 DE 2025, Altera a Lei nº 6186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física – bacharel.

A alteração refere-se à ampliação de mais uma vaga e posterior contratação emergencial de um educador físico, para atuar junto ao CAPS e/ou academias de saúde, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração correspondente ao valor de duas vezes o nível 01, classe A, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155 DE 2025.

______________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156 DE 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se às atribuições do cargo de fiscal tributário, adequando-as a sua escolaridade – ensino médio completo – que consta no subitem 1.1.1. do Edital de concurso público nº 5/2025.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156 DE 2025.

______________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2, DE 2025, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL à proposta, que altera a Lei Orgânica do Município, para dar nova redação ao regime das emendas parlamentares impositivas, com base nas regras estabelecidas na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente no que tange aos limites, prazos e à inclusão de novas modalidades de emendas, como as de bancada, conferindo-lhes base jurídica permanente.

A alteração se faz necessária, para que, a partir de janeiro de 2026, seja possível ao Executivo Municipal operacionalizar as emendas impositivas.

E à Emenda nº 18/2025, modificativa à proposta de emenda à Lei Orgânica nº 2/2025, com base nas orientações técnicas. 

Relatora da Comissão: Maria Helena

COLOCO EM DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 18/25, EM SEGUNDO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

________________________________________

COLOCO EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25, EM SEGUNDO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________

RESULTADO DA VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO (APROVADA OU REJEITADA):   _________

______________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 136/25, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


